
_________________________________________________________________________________________________________________________
SEDE: Rua Marechal Deodoro, 2621 – Centro – CEP: 76.801-106 – Porto Velho/RO – Fones: (69) 3223-2627 / 3223-2628 – Fax: (69) 3224-5617

SUBSEÇÃO CACOAL: Av. Belo Horizonte, 2900, sala 6 – Jardim Clodoaldo – CEP: 76.963-692 – Cacoal/RO – Fone/Fax: (69) 3443-4558
SUBSEÇÃO JI-PARANÁ:Av. Marechal Rondom, 870, Sala 122 – Centro – CEP: 76.900-082 – Ji-Paraná/RO – Fone/Fax: (69) 3422-0758

www.coren-ro.org.br

PORTARIA COREN-RO N. 104 DE 24 DE ABRIL DE 2020

O Presidente em exercicio do Conselho Regional de Enfermagem do
Estado de Rondônia – COREN-RO, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conferidas na Lei n. 5.905 de 12 julho de 1973, bem como pelo Regimento Interno da
Autarquia, aprovado pela Decisão Coren-RO n. 030/2012 e homologado pela Decisão
Cofen n. 0030/2013;

Considerando denuncia apresenta a Ouvidoria do Coren-RO sobre vídeo
veiculado nos grupos de whatsapp relatando condições estruturais precárias (falta de ar
condicionado no setor COVID e no repouso de enfermagem), racionamento de
EPI´s e dimensionamento inadequado no Hospital Regional de Cacoal;

Considenrando o Processo Administrativo Coren-RO n. 066/2020;

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o Conselheiro Conselheiro Gilberto Rodrigues da Souza,
Coren-RO n. 211197 para averiguar denuncia acerca das condições estruturais,
disponibilização de EPI´s e dimensionamento dos profissionais de enfermagem no
Hospital Regional de Cacoal.

Art. 2º - O Conselheio acima mencionado terá prazo de 02 (dois) dias
para apresentar o relatório de averiguação.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura,
independentemente de sua publicação na Imprensa Oficial.

Registre-se e Cumpra-se.

Dr. Regis André Georg
Coren-RO n. 245968

Presidente em Exercicio
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